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- a Lei Complementar Federal nº 101 de 04/05/2000 recomenda uma
ação planejada e transparente como pressuposto de uma gestão fiscal
responsável e que o Projeto de Lei do Orçamento Anual seja elabo-
rado de forma compatível com o PPA e a LDO;

- a Lei de Acesso a Informações nº 12.527/2011, regulamentada no
Estado do Rio de Janeiro pelo Decreto Estadual nº 43.597/2012, de-
termina a transparência de informações necessárias ao acompanha-
mento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades;

- o Decreto Estadual nº 45.150/2015 institui o Sistema de Planejamen-
to e de Orçamento do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro -
SPO;

- a Lei 7.211 de 18/01/2016 que institui o Plano Plurianual do Estado
do Rio de Janeiro - PPA de 2016-2019.
DECRETA:

Art. 1º - O presente decreto disciplina a revisão do Plano Plurianual -
PPA 2016-2019 para os exercícios de 2017, 2018 e 2019 e a ela-

boração da Proposta Orçamentária para 2017 dos Órgãos da Admi-
nistração Direta, das Autarquias, das Fundações instituídas e manti-
das pelo Poder Público Estadual, dos Fundos Especiais, das Empre-
sas Públicas e Sociedades de Economia Mista em que o Estado seja
acionista majoritário.

Art. 2º - Conforme determina o Art. 7º da Lei 7.211 de 18 de janeiro
de 2016, o PPA 2016-2019 terá sua programação revista anualmente,
na forma de Projeto de Lei, observando o acompanhamento físico e
financeiro e o processo de monitoramento e avaliação da execução
dos programas.

Art. 3º - A revisão do PPA 2016-2019 envolve a programação prevista
para os exercícios de 2017, 2018 e 2019 de todos os órgãos e en-
tidades no PPA como Unidades de Planejamento - UP.

Art. 4º - Atuarão como responsáveis dos processos de revisão da
programação do PPA 2016-2019 e da Proposta Orçamentária para
2017 as Comissões Setoriais de Planejamento e Orçamento, instituí-
das no âmbito de cada Secretaria do Poder Executivo, conforme dis-
põe o Decreto Estadual nº 45.202/2015.

Parágrafo Único - Participam dos processos citados no caput do pre-
sente artigo as unidades integrantes do Sistema de Planejamento e
de Orçamento - SPO, conforme as competências e atribuições defi-
nidas pelo Decreto Estadual nº 45.150/2015.

Art. 5º - A revisão do PPA 2016-2019 e a Proposta Orçamentária re-
ferente aos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimen-
tos para 2017, serão processadas por meio do Sistema de Inteligência
em Planejamento e Gestão - SIPLAG, nos respectivos Submódulos de
Elaboração do PPA e de Elaboração da LOA.

Art. 6º - Os projetos de lei e revisão do PPA 2016-2019 e do Or-
çamento para 2017, a serem encaminhados pelo Poder Executivo à
Assembleia Legislativa, serão coordenados, supervisionados e conso-
lidados pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SE-
PLAG obedecendo aos cronogramas de eventos definidos por ato nor-
mativo específico.

Art. 7º - As Propostas Orçamentárias referentes ao Orçamento Fiscal
e da Seguridade Social serão elaboradas pelas Unidades Orçamen-
tárias da Administração Estadual segundo o conceito de equilíbrio or-
çamentário entre receita e despesa, respeitados os limites máximos
de gastos estabelecidos pela SEPLAG.

Parágrafo Único - Os limites do Orçamento Fiscal e da Seguridade
Social a que se refere o caput deste artigo serão disponibilizados no
SIPLAG para as UOs, na etapa de Previsão da Despesa.

Art. 8º - As Empresas Estatais não Dependentes elaborarão seus or-
çamentos de investimento, segundo o conceito de equilíbrio orçamen-
tário, entre receita e despesa.

Art. 9º - Na elaboração da Proposta Orçamentária referente ao Or-
çamento Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos, as Unida-
des Orçamentárias da Administração Estadual deverão tomar por base
as metas propostas para 2017 na revisão do Plano Plurianual 2016-
2019 e o previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovada para
2017.

§ 1º - Deverão ser atendidos, prioritariamente, os projetos em anda-
mento, com continuidade prevista no exercício de 2017, e as despe-
sas para conservação do patrimônio público, conforme prevê o pará-
grafo único do Art. 45 da Lei Complementar Federal nº 101, de
2000.

§ 2º - A regionalização da despesa na Proposta Orçamentária deverá
ser compatível com a regionalização das metas propostas na revisão
do Plano Plurianual para o ano de 2017.

§ 3º - Caso a Lei de Diretrizes Orçamentárias não seja aprovada em
tempo hábil, deverá ser observado o Projeto de Lei Estadual nº 1.655,
de 15 de abril de 2016.

Art. 10 - As Unidades Orçamentárias da Administração Estadual farão
a revisão de suas respectivas legislação e atribuições, devendo per-
manecer registradas no SIPLAG apenas as que estiverem em vigor.

Parágrafo Único - A relação de Atos referentes à legislação em vigor
de cada Unidade Orçamentária deverá conter uma descrição sucinta
da competência instituída por cada Ato.

Art. 11 - As Secretarias de Estado e Entidades da Administração In-
direta que planejem desenvolver, em 2017, programas que tenham
base em concessão de isenções, anistias, remissões, subsídios e be-
nefícios de natureza financeira, tributária e creditícia deverão encami-
nhar à Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, as estimativas re-
gionalizadas dos efeitos desses benefícios, salvo orientações distintas
em legislação específica.

Parágrafo Único - A SEFAZ deverá consolidar as informações e da-
dos de que trata o caput deste artigo e encaminhar demonstrativo
consolidado à SEPLAG.

Art. 12 - A SEFAZ deverá detalhar no SIPLAG, de acordo com o cro-
nograma, as estimativas de receita de origem tributária, as provenien-
tes de transferências, operações de crédito, de royalties e demais re-
ceitas do tesouro para o exercício de 2017 a 2019 acompanhadas de
metodologia e memória de cálculo, assim como a respectiva legisla-
ção.

DECRETO Nº 45.659 DE 18 DE MAIO DE 2016

CRIA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DE
PROTEÇÃO INTEGRAL, NA CATEGORIA
REFÚGIO DE VIDA SILVESTRE, DENOMI-
NADA REFÚGIO DE VIDA SILVESTRE ES-
TADUAL DO MÉDIO PARAÍBA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO em exercício,
no uso de suas atribuições constitucionais e tendo em vista o que
consta do processo nº E-07/002.12426/2015, e

CONSIDERANDO:

- que a Mata Atlântica é patrimônio nacional, conforme dispõe o pa-
rágrafo 4º, do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil;

- que o parágrafo 1º, do artigo 261 da Constituição Estadual, nos
seus incisos II e IV, atribui ao Poder Público Estadual a incumbência
de assegurar o direito ao meio ambiente ecologicamente saudável
equilibrado;

- o Decreto Estadual n° 45.269, de 03 de junho de 2015, que de-
limitou as áreas de estudos para criação de unidade(s) de conserva-
ção de proteção integral, da categoria Refúgio da Vida Silvestre, lo-
calizadas na bacia hidrográfica do rio Paraíba do Sul - Região do Mé-
dio Paraíba;

- que são consideradas áreas de preservação permanente as nascen-
tes e as faixas marginais de proteção de águas superficiais; as áreas
que abriguem exemplares ameaçados de extinção, raros, vulneráveis
ou menos conhecidos, na fauna e flora; bem como aquelas que sir-
vam como local de pouso, alimentação ou reprodução, de acordo com
o art. 268 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;

- que o rio Paraíba do Sul representa um dos principais ecossistemas
responsável pelo abastecimento de água de parte significativa da po-
pulação fluminense;

- que o rio Paraíba do Sul é área de ocorrência de espécies de fauna
ameaçadas de extinção e endêmicas, tais como: o peixe surubim-do-
paraíba (Steindachneridion parahybae) e o cágado-do-paraíba (Meso-
clemmys hogei), consoante Lista Vermelha da União Mundial para a
Conservação da Natureza (IUCN), Lista Nacional (Portaria MMA Nº
444/2014) e Lista Estadual (Portaria SEMA nº 001/1998);

- que o Plano de Ação Nacional Para a Conservação das Espécies
Aquáticas Ameaçadas de Extinção da Bacia do Rio Paraíba do Sul
dispõe sobre a necessidade de recuperação das áreas de preserva-
ção permanente da bacia do rio Paraíba do Sul, com ênfase nas
áreas relevantes para conservação da biota aquática endêmica e/ou
ameaçada de extinção, bem como a criação de unidades de conser-
vação para manter a integridade das áreas relevantes da Bacia;

- que a restauração e conservação florestal constitui uma das prin-
cipais ações para manutenção do potencial hídrico e consequente pro-
moção de qualidade de vida para a população;

- que os refúgios da vida silvestre são unidades de conservação de
proteção integral, que têm como objetivo proteger ambientes naturais
onde se asseguram condições para a existência ou reprodução de es-
pécies ou comunidades da flora local e da fauna residente ou migra-
tória, segundo artigo 13 da Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza; e

- que a instituição do Refúgio da Vida Silvestre contribuirá para o de-
senvolvimento econômico sustentável da região do Médio Paraíba, as-
segurando um espaço público para o lazer, a recreação e a manu-
tenção da biodiversidade para as atuais e futuras gerações.

DECRETA:

Art. 1° - Fica criada a unidade de conservação de proteção integral,
na categoria Refúgio da Vida Silvestre, denominada Refúgio de Vida
Silvestre Estadual do Médio Paraíba, localizado na bacia hidrográfica
do rio Paraíba do Sul, abrangendo terras dos municípios de Resende,
Itatiaia, Porto Real, Quatis, Barra Mansa, Volta Redonda, Pinheiral,
Barra do Piraí, Valença, Vassouras, Rio das Flores, Paraíba do Sul e
Três Rios, na porção oeste do Estado do Rio de Janeiro, com área
total de 11.133 hectares.

§1º - O memorial descritivo dos limites do Refúgio consta do Anexo I
do presente decreto.

§2º - O mapa de situação do Refúgio consta do Anexo II do presente
decreto.

Art. 13 - As Unidades Orçamentárias que possuam recursos próprios,
bem como as que recebam recursos através de operações de crédito
e convênios, deverão detalhar no SIPLAG, as estimativas das suas
receitas para os exercícios de 2017 a 2019, acompanhadas de me-
todologia e memória de cálculo.

Parágrafo Único - As receitas provenientes de convênios previstas
para o período de 2017 a 2019 serão cadastradas, através de sub-
módulo próprio do SIPLAG, discriminando o valor, o cronograma de
desembolso previsto e a contrapartida necessária.

Art. 14 - Fica delegada competência à SEPLAG para, através de ato
próprio, baixar as normas complementares que se fizerem necessárias
à revisão do PPA 2016-2019 e à elaboração da Proposta Orçamen-
tária dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento
para 2017.

Art. 15 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2016

FRANCISCO DORNELLES

Id: 1957259

§3º - O mapa do Refúgio com a delimitação por pontos e correspon-
dentes coordenadas UTM, encontra-se arquivado no Instituto Estadual
do Ambiente - INEA/RJ e disponibilizado na página do órgão na in-
ternet.

Art. 2° - A criação do Refúgio de Vida Silvestre Estadual do Médio
Paraíba tem por objetivos:

I - assegurar a preservação dos remanescentes de Mata Atlântica e
ecossistemas associados ao rio Paraíba do Sul, bem como recuperar
as áreas degradadas ali existentes;

II - manter populações de animais e plantas nativas e oferecer refúgio
para espécies migratórias, raras, vulneráveis, endêmicas e ameaçadas
de extinção da fauna e flora nativas;

III - assegurar a continuidade dos serviços ambientais prestados pela
natureza, em especial a manutenção dos recursos hídricos;

IV - assegurar o aproveitamento racional e adequado do solo na uni-
dade de conservação e seu entorno, a utilização adequada dos re-
cursos naturais e a adoção de tecnologias limpas no exercício das
atividades agrícolas de baixo impacto;

V - oferecer oportunidades de visitação, recreação, interpretação, edu-
cação e pesquisa científica, conciliadas à conservação do ecossiste-
ma; e

VI - possibilitar o desenvolvimento do turismo no interior da unidade,
conforme disposto em seu plano de manejo, e atividades econômicas
sustentáveis em seu entorno.

Art. 3º - O Refúgio de Vida Silvestre Estadual do Médio Paraíba será
administrado pelo Instituto Estadual do Ambiente (INEA), por meio da
Diretoria de Biodiversidade e Áreas Protegidas, que adotará as me-
didas necessárias para sua efetiva implantação.

Parágrafo único - O Instituto Estadual do Ambiente (INEA) envidará
esforços para o estabelecimento de parcerias com as prefeituras mu-
nicipais cujos territórios são abrangidos pelos limites da unidade, bem
como instituições de ensino e pesquisa, organizações privadas e en-
tidades sem fins lucrativos para a gestão e manejo da unidade de
conservação.

Art. 4°- As áreas privadas inseridas nos limites do Refúgio de Vida
Silvestre Estadual do Médio Paraíba poderão ser desapropriadas, des-
de que haja incompatibilidade entre as atividades privadas e os ob-
jetivos da unidade de conservação, estabelecidos no artigo 2° deste
decreto e no plano de manejo, ou se não houver aquiescência do
proprietário às condições propostas pelo INEA para a coexistência do
Refúgio de Vida Silvestre com o uso da propriedade, nos termos do
artigo 13, §§ 1° e 2° da Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000,
que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Na-
tureza.

Art. 5º - Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos, a partir da data
de publicação deste decreto, para a elaboração do plano de manejo
do Refúgio de Vida Silvestre Estadual do Médio Paraíba.

Parágrafo único - A Zona de Amortecimento do Refúgio de Vida Sil-
vestre Estadual do Médio Paraíba será definida por ocasião da ela-
boração de seu Plano de Manejo.

Art. 6° - A unidade de conservação criada por este decreto con-
tará com um Conselho Consultivo, presidido pelo INEA e cons-
tituído por representantes de órgãos públicos, de organizações
da sociedade civil e por proprietários de terras localizadas no Re-
fúgio, consoante dispõe o artigo 29 da Lei Federal n° 9.985, de 18
de julho de 2000.

Art. 7° - A visitação pública está sujeita às normas e restrições es-
tabelecidas pelo órgão gestor, e os serviços oferecidos aos visitantes
poderão ser delegados a instituições públicas, privadas ou organiza-
ções civis, mediante os instrumentos da concessão, permissão ou au-
torização de uso, observando- se, quando cabível, o procedimento li-
citatório e demais formalidades previstas em lei.

Art. 8° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2016

FRANCISCO DORNELLES

ANEXO I

Memorial descritivo dos limites do Refúgio de Vida Silvestre Es-
tadual do Médio Paraíba - REVISMEP

O Refúgio de Vida Silvestre Estadual do Médio Paraíba localiza-se
na Região do Médio Paraíba do Estado do Rio de Janeiro e apre-
senta área total aproximada de 11.133,26 hectares. Abrange par-
cialmente os municípios de Itatiaia, Resende, Porto Real, Quatis,
Barra Mansa, Volta Redonda, Barra do Piraí, Pinheiral, Vassouras,
Valença, Rio das Flores, Paraíba do Sul e Três Rios, apresentan-
do a seguinte delimitação por pontos e correspondentes coorde-
nadas aproximadas, conforme a projeção Universal Transversa de
Mercator (UTM), datum horizontal SIRGAS2000 (fuso 23k), a partir
da Base Cartográfica e Ortofotos obtidas em 2005/2006, na escala
1:25.000, oriundas do convênio IBGE/SEA:

Polígono A - Localizado nos municípios de Itatiaia e Resende

Inicia-se no ponto A1 (542312,31 E / 7509212,96 N), localizado na
margem leste de uma via não pavimentada, de onde segue por esta
margem, no sentido nordeste/sudeste, até alcançar a margem leste da
Avenida dos Expedicionários no ponto A2 (543241,54 E / 7509519,48
N); daí segue por esta margem, no sentido nordeste, até alcançar o
afastamento de 30 metros da margem sul de um curso d'água no
ponto A3 (543302,88 E / 7509789,40 N); daí segue por este afasta-
mento, no sentido noroeste, até o ponto A4 (542865,38 E /
7509764,46 N); daí segue em linha reta por cerca de 60 metros, no
sentido norte, até alcançar o afastamento de 30 metros da margem
norte do mesmo curso d'água no ponto A5 (542868,44 E /
7509824,49 N); daí segue por este afastamento, no sentido sudeste,
até alcançar a margem leste da Avenida dos Expedicionários no ponto
A6 (543316,54 E / 7509847,79 N); daí segue por esta margem, no
sentido nordeste, até o ponto A7 (544623,61 E / 7511109,44 N); daí
segue em linha reta por cerca de 78 metros, no sentido sudeste, até
alcançar a margem norte do Rio Paraíba do Sul no ponto A8


